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Gabinete da Deputada Juba Lucy- IVOVO

INDICAÇÃO NO

(Da Sra. Deputada Jülla l.u..r,

IHO 1236r2019

Sugere ao Poder Executivo, por meio da
Fundação de Amparo à Pesquisa, que adote
as providências que requer.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal que verifique
junto à FAP a possibilidade de se adotar as seguintes providências:

a) Que os Editais de Subvenção às Startups permitam o "Pro labore" como
item financiável: on
b) Que verifique a possibilidade de terceirizar as atividades de apoio à E N
prestação de contas e análise de propostasl . (:)
c) Que implemente melhorias no Sistema SIGFAPDF utilizado como base ãl {"r
as avaliações dos próprios usuáriosl 1laG)
d) Que altere a composição do Conselho Superior da FAP a fim de permitir }:s-q"v
que o Setor Produtivo e o ecossistema de Startups possam ter a mesma g
quantidade de membros que a Academia. 3

H

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação se baseia numa série de sugestões que foram

apresentadas ao Gabinete desta signatária pelo Ecossistema de Inovação, Startups e

Empreendedorismo do Distrito Federal como forma de solucionar os principais

problemas enfrentados pela Fundação de Amparo à Pesquisa-FAP. especialmente no

que concerne à baixa representatividade do Setor e a baixa capacidade de execução
técnica.

Por essa razão, conclamo os nobres colegas à aprovação dessa indicação

Sala das sessões, em de de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINO1CAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[::] Ca (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF

F)

)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

11] CESC (art. 69/RICLDF)

111] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

[] CDESCTMAT (art. 69-B/RICLI

jjj?jlcraTC(art. 69-C/RICLDF)
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